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RESULTADO FINAL  

EDITALNº030/UAB/SEAD/UFSC/2025 

PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR FORMADOR 

 

O Coordenador da Universidade Aberta do Brasil da Universidade Federal de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado FINAL da 

análise documental do Processo Seletivo com vistas ao preenchimento de vagas para 

atuação como bolsista UAB/CAPES, na função de Professor Formador do curso de 

Especialização em Tecnologias da Informação e Comunicação Aplicadas à 

Segurança Pública, em conformidade com a Portaria CAPES nº 309/2024, de 27 de 

setembro de 2024, e nos termos da Lei nº 11.273/2006, para atender demanda do 

Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB). 

RESULTADO FINAL 
 

Nome Disciplina Pontuação Classificação 

AndreaCristina Trierweiller InovaçãonaGestão Pública 15 1 

CristianCechinel ExtraçãoeRepresentaçãodoConhecimento 15 1 

FabrícioHerpich MachineLearningeSegurançaPública 15 1 

FernandoJoseSpanhol ResoluçãodeproblemastecnológicosaplicadosàSegurançaPública 15 1 

JuarezBentodaSilva VisãosistêmicaemTecnologiadainformação e Comunicação 15 1 

MarinaCarradore Sérgio VisualizaçãodedadosaplicadosàSegurança Pública 15 1 

PatriciaJantschFiuza CompetênciasDigitaisnoContextodaSociedadeContemporânea 15 1 

PauloCesarLeiteEsteves LiderançaemTecnologiadaInformaçãoe Comunicação 15 1 

SimoneMeisterSommerBilessimo TransformaçãoDigital 15 1 

VilsonGruber GestãodeProjetosparaResoluçãode Problemas 15 1 

Obs. Não houveram inscritos para as disciplinas de “Metodologia da Pesquisa Científica” e “Planejamento estratégico 

emTecnologia da Informação e Comunicação”. Conforme item 12.7. do edital: “Será permitido, excepcionalmente, 

mediantejustificativa detalhada e aprovação prévia da Coordenação da UAB/UFSC, o aproveitamento de candidatos aprovados para 

atuaçãoem vagas diferentes às do ato de inscrição, observando-se a compatibilidade da formação do candidato com a nova vaga; 

anecessidade e conveniência da administração da UFSC; e o interesse do candidato convocado em atuar em outra vaga.  

 

Araranguá, 23 dejunhode 2025. 
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